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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
1. Identificação da(s) unidade(s) requisitante(s):  
Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC. 
 
2. Identificação do(s) responsável(is) pela realização do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência: 
Marcio André Faedo, Matrícula nº 4850 
 
3. Descrição da necessidade: 
A Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, 
necessita da contratação de serviços técnicos de informática relativo a concessão de licença 
de uso de sistema integrado para gestão pública, implantação, migração de dados do 
sistema ora em uso, treinamento, capacitação, suporte técnico, manutenção corretiva, 
adaptativa, e evolutiva dos sistemas comercial, operacional relativos ao fornecimento de 
água potável, geração de resídios e esgotamento sanitário. 
A contratação é considerada estratégica para garantir continuidade dos serviços públicos, 

melhoria da eficiência administrativa, maior controle das informações, transparência, 

segurança dos dados e modernização da gestão pública municipal. 

 
4. Solução indicada: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal 

de Sistema de Gestão integrado, incluindo: 

• implantação;  

• parametrização;  

• migração de dados;  

• treinamento e capacitação;  

• suporte técnico especializado;  

• manutenção corretiva, evolutiva, legal e tecnológica;  

• hospedagem da solução;  

• módulo de Business Intelligence (BI);  

• disponibilização de APIs REST para integração com sistemas externos. 

 
5. Valor Total Estimado da Contratação: 
R$ 1.576.732,00 (Um milhão, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e dois 

reais). 

 

6. Indicação do Fiscal do Contrato: 
Marcio André Faedo 

 

7. Indicação do Gestor do Contrato: 
André Luan Alves 

 

8. Prazo de entrega/início/execução do material/serviço: 
Conforme estão previstos no Item 2.1 Implantação, Conversão/Migração de Software - 

“Especificação Técnica do Sistema”. 

A vigência contratual prevista será de até 60 (sessenta) meses, conforme legislação vigente 

aplicável aos serviços contínuos de tecnologia da informação. 
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9. É Pedido de Dispensa de Licitação? Se sim, informar a Justificativa por não ser 
Processo Licitação: 
Não.  
 
10. Assinatura dos responsáveis pelas unidades/Secretarias requisitantes.  
Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência elaborado e solicito que seja 
dado continuidade nos trâmites legais para efetivação da referida contratação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Marcio André Faedo 
Supervisor Administrativo 


